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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO N° 4641,  DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EXONERA O SR. JOSÉ ADILSON DE ARAÚJO DO CARGO CHEFE 

DE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR CC - IV. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado o Sr.  JOSÉ ADILSON DE ARAÚJO do cargo 

Chefe de Departamento de Transporte Escolar CC - IV, da Secretaria 

Municipal de Educação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 28/02/2022.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022. 

  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

DECRETO N° 4642,  DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. 

NOMEIA NOVOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 

REAVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os novos membros da Comissão de Avaliação 

e Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis do Município de Vargem 

Alta/ES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Alisângela França de Morais 

Zelma da Silva Ramos  

 

Secretaria Municipal de Educação 

Daiane Morosini 

 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Jania Campos Netto Pedruzzi 

 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Taynah Loyola Alves dos Santos 

 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Interior 

Eriele de Lima Nascimento 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Vargem Alta-ES, 18 de fevereiro de 2022. 

  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 4646,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EXONERA O SR. JOSÉ JOÃO BORGES SARTÓRIO NETO DO 

CARGO COMISSIONADO COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E 

OBRAS - CC-V. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica exonerado o Sr. JOSÉ JOÃO BORGES SARTÓRIO NETO  

do exercício do Cargo Comissionado Coordenador de Engenharia e 

Obras - CC-V, da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 

Interior. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 22/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 23 de fevereiro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

DECRETO N° 4647,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

EXONERA A SRª. TAIMARA RIBEIRO VIEIRA DO CARGO 

COMISSIONADO COORDENAÇÃO DE ALMOXARIFADO E 

COMPRAS - CC-V. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA:  

Art. 1º Fica exonerada a Srª. TAIMARA RIBEIRO VIEIRA do exercício 

do Cargo Comissionado Coordenação de Almoxarifado e Compras - CC-

V, da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 23 de fevereiro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

DECRETO N° 4648,  DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

NOMEIA O SR. FLÁVIO FERREIRA BARBOSA NO CARGO 

COMISSIONADO DIRETOR C. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeado o Sr. FLÁVIO FERREIRA BARBOSA pela 

Secretaria Municipal de Educação, para exercer o Cargo Comissionado 

Diretor C, da Escola EMEB Pedro Milaneze Altoé. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 23 de fevereiro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 022/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA DELIZETE KELIS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

DELIZETE KELIS – Cargo: Prof. Magistério Função Docência, tipo de 

vínculo: estatutário, matrícula nº 002317, na forma da Lei Complementar 

nº 010/2003, pelo período de 01/02/2022 a 17/03/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 023/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA KARINA PARADELLA DA SILVEIRA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

KARINA PARADELLA DA SILVEIRA – Cargo: Auxiliar de Enfermagem, 

tipo de vínculo: estatutário, matrícula nº 000317, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003, pelo período de 26/01/2022 a 14/05/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26/01/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 024/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA LUIZA MOSQUEM DE SOUZA CAMPOS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

LUIZA MOSQUEM DE SOUZA CAMPOS – Cargo: Servente, tipo de 

vínculo: estatutário, matrícula nº 002124, na forma da Lei Complementar 

nº 010/2003, pelo período de 07/01/2022 a 13/05/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/01/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 025/2022 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MARILENE ROSA FERREIRA FRAGA DALLECRODE.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à Servidora 

MARILENE ROSA FERREIRA FRAGA DALLECRODE – Cargo: Prof. 

Magistério Função Docência, tipo de vínculo: estatutário, matrícula nº 

002286, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

07/01/2022 a 01/05/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/01/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 026/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA LUZIA DE FÁTIMA SOUZA.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

LUZIA DE FÁTIMA SOUZA – Cargo: Servente, tipo de vínculo: 

estatutário, matrícula nº 006460, concedida pela Portaria nº 166/2021, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 31/01/2022 

a 01/02/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 31/01/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 027/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA MARIA IMACULADA DA SILVA TOMAZELI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

MARIA IMACULADA DA SILVA TOMAZELI – Cargo: Prof. Magistério 

Função Docência, tipo de vínculo: estatutário, matrícula nº 005479, 

concedida pela Portaria nº 152/2021, na forma da Lei Complementar nº 

010/2003, pelo período de 13/02/2022 a 14/02/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 028/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR ROSALVO JOSÉ ALTOÉ.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

ROSALVO JOSÉ ALTOÉ – Cargo: Vigia, tipo de vínculo: estatutário, 

matrícula nº 001354, concedida pela Portaria nº 179/2021, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 26/02/2022 a 

27/03/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 26/02/2022. 
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Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 029/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA ROSIANNY MARIA FERREIRA NICOLI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

ROSIANNY MARIA FERREIRA NICOLI – Cargo: Servente, tipo de 

vínculo: estatutário, matrícula nº 001520, concedida pela Portaria nº 

182/2021, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

12/02/2022 a 14/02/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 030/2022 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À 

SERVIDORA SILVANA MARIA SARTÓRI.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde à Servidora 

SILVANA MARIA SARTÓRI – Cargo: Prof. Magistério Inspetor Escolar 

III, tipo de vínculo: estatutário, matrícula nº 004784, concedida pela 

Portaria nº 183/2021, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 07/02/2022 a 14/02/2022. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 07/02/2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de fevereiro de 2022.  

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 031/2022 

NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 

LEVANTAMENTO DE CRÉDITOS SUJEITOS A PRESCRIÇÃO, DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Considerando a necessidade de implementação e continuidade 

dos serviços nos termos do Plano de Ação - Auditoria Temática em 

Receita Públicas - Proc. nº 7869/2018-7, ficam nomeados os membros 

da Comissão de Avaliação e Levantamento de Créditos sujeitos a 

prescrição, do Município de Vargem Alta/ES: 

● Luciana Grillo Ferreira 

● José Maycon Pereira 

● José Vitor Dias Martins 

● Weverton Barbosa Felippe 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Vargem Alta-ES, 21 de fevereiro de 2022. 

  

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

AVISO DE RESULTADO DO CONVITE 001/2022 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Presidente da CPL, 

torna público o resultado do Convite Nº 001/2022, após abertura e 

julgamento da habilitação e das propostas comerciais, apresentando o 

menor valor a empresa CANDIDO SOARES CONSTRUTORA EIRELI – 

R$ 39.818,06 (trinta e nove mil oitocentos e dezoito reais e seis 

centavos), sendo a mesma considerada vencedora do certame. O 

inteiro teor do resultado estará à disposição dos interessados, na Sala 

da CPL. Esclarecimentos no mesmo endereço, pelos telefones (28) 

3528-1900/ 99968-8191 ou pelo e-mail cpl.vargemalta@gmail.com. 

ID: 2022.071E0700001.01.0009 

 

Vargem Alta/ES, 24/02/2022 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

_________________________________________________________ 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE 

PREÇOS 019/2021 

O município de Vargem Alta/ES, por intermédio da Secretária Municipal 

de Saúde, torna público a todos os interessados a decisão do julgamento 

recurso administrativo interposto por ENGECON EIRELI. Assim, temos 

que o mesmo foi conhecido e dado total provimento, alterando decisão 

da CPL, passando a considera-la habilitada para continuidade no 
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certame. O inteiro teor da decisão estará à disposição das empresas, na 

Sala da CPL, ficando, desde já, as mesmas intimadas para o 

conhecimento da presente.  Dessa forma, fica designado o dia 

03/03/2022, às 15:00 para abertura do envelope contendo a proposta 

comercial Esclarecimentos no mesmo endereço, pelos telefones (28) 

3528-1900/ 99968-8191 ou pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com. 

ID: 2021.071E0700001.01.0038 

 

Vargem Alta/ES, 24/02/2022 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

_________________________________________________________ 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES. 

CONTRATADA: THOMPSON ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços 00013/2021, gerenciada 

pela Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Pesca – 

SEAG referente ao Pregão Eletrônico 0001/2021, tendo como objeto a 

Contratação de empresa de prestação de serviços de locação de 

máquinas com operador para atender a área rural dos municípios do 

espírito santo atingidos por chuvas ou secas. 

VALOR: R$ 57.137,35 conforme consta no processo nº 163/2022. 

ID:  2022.071E0700001.16.0005 

Vargem Alta, 24/02/2022 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO 045/2022 

ID: 2022.071E0700001.16.0005 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: THOMPSON ENGENHARIA LTDA. 

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de locação 

de máquinas com operador para atende a área rural dos municípios do 

Espírito Santo atingidos por chuvas ou secas. 

VALOR: R$ 57.137,35 

PRAZO DO CONTRATO: vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da emissão da Ordem de Serviço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3390390000 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 

Interior. 

       Vargem Alta/ES, 24 de fevereiro de 2022 

 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

Vargem Alta- ES, 24 de fevereiro de 2022 

  

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa THOMPSON ENGENHARIA LTDA, a iniciar o 

serviço descrito no Contrato 0045/2022, referente à Adesão a Ata de 

Registro de Preço  da Secretaria de Estado de Agricultura, 

Abastecimento e Pesca – SEAG referente ao Pregão Eletrônico 

0001/2021, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS COM 

OPERADOR PARA ATENDER A ÁREA RURAL DOS MUNICÍPIOS DO 

ESPÍRITO SANTO ATINGIDOS POR CHUVAS OU SECAS, conforme 

especificações constantes no referido contrato e processo licitatório. 

 Sem mais para o momento, 

 Atenciosamente 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal  

________________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 – PMVA 

EDITAL Nº 073/2022 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma do 

Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, de 27/01/2021, 

cuja classificação final foi homologada através do EDITAL Nº 004/2021, 

de 19/03/2021, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal de Vargem 

Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua Zildio Moschem, 

22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de até cinco (05) dias úteis 

após a data de convocação, no horário de 12:00 as 17:00h,  para 

manifestar interesse na contratação temporária, munidos da 

documentação constante no  item 6.1, do Edital de abertura do Processo 

Seletivo.  

EM RAZÃO DAS RESTRIÇÕES DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 

PARA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS OS CANDIDATOS 

CONVOCADOS DEVERÃO AGENDAR ATENDIMENTO NA 

GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS ATRAVÉS DOS 

TELEFONES: 28 99956.3044 ou 28 3528.1900, NO HORÁRIO DE 

12:00 ÀS 17:00HS. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na forma 

do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que decidirá se 

o candidato está apto ou não para assumir o respectivo cargo, cujo 

atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à Secretaria 

Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de Medicina do 

Trabalho. Para a avaliação médica os candidatos deverão apresentar os 

seguintes exames laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que 

poderão ser solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 
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- Eletroencefalograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas) 

- Audiometria (para os cargos de motorista e operadores de máquinas) 

- Eletrocardiograma (para os cargos de motorista e operadores de 

máquinas). 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento para 

avaliação médica será considerado desistência, sem direito de recursos 

administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos: 

 Tel: 28 3528 1900  -  28 99956 3044. 

QUADRO GERAL 

CARGO:  MOTORISTA I 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

16 210 MAURICIO RIBEIRO 

MACHADO 

 

CARGO:  AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

18 014 DEBORA CRISTINA DE 

SOUZA SILVA 

 

Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022. 

 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_________________________________________________________ 

SAAE 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2022 CONTRATO 048/2021 

 

Termo Apostilamento de Contrato, que celebram entre si o SAAE 

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA e a 

Empresa POSTO VARGEM ALTA LTDA. 

O SAAE SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

VARGEM ALTA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20, 

com sede à Av.José João Sartório, 53 - Centro, Vargem Alta - Estado do 

Espírito Santo, representada neste ato por seu representante legal, 

denominado CONTRATANTE e a empresa POSTO VARGEM ALTA 

LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 04.784.130/0001-13, com sede na Av 

José Carlos David, 265, neste ato representada por seu representante 

legal que ao final assina e se identifica, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 167/2021 

e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, da Instrução Normativa (IN) 

nº 02, de 30 de abril de 2008, resolvem celebrar o presente Termo de 

Apostilamento, decorrente do Contrato nº 48/2021 oriundo do Pregão 

nº 009/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem como 

objeto a REEQUILIBRICO ECONOMICO- FINANCEIRO dos preços do 

Contrato firmado entre as partes na data de 30/12/2021 nos termos 

previstos o art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

2.1 Os valores estabelecidos no do contrato, após o 

Reequilíbrio Econômico Financeiro, passa a ser para o Item 01 gasolina 

comum – valor unitário por litro R$ 6,89(seis reais e oitenta e nove 

centavos), e para o Item 02 diesel comum – valor unitário por litro R$ 

5,66(cinco reais e sessenta e seis centavos) e o valor global do contrato 

após o Reequilíbrio Econômico Financeiro é R$ 83.124,00 (oitenta e três 

mil cento e vinte e quatro reais). 

2.2 Os efeitos financeiros decorrentes do Reequilíbrio 

Econômico Financeiro vigoram a partir desta data. 

2.3 Objeto da contratação após o Reequilíbrio Econômico 

Financeiro: 

 

Item 

 

Descrição do 

Serviço 

VALOR UN 

ATUAL 

(R$) 

 

REAJUST

E (R$) 

 

VALOR 

REEQUILI

BRIO (R$) 

 

VALOR 

GLOBAL 

REEQUILIBR

ADO (R$) 

1 Gasolina 

comum 

6,82 0,07 6,89 66.144,00 

1 Diesel comum 5,52 0,14 5,66 16.980,00 

 

2.4 A diferença entre os valores faturados e os valores 

reequilibrados deverá ser apurada pelo 

fiscal do contrato. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato, 

assinado em 30/12/2021, não alteradas pelo presente Termo de 

Apostilamento. 

E por estarem justos e contratados, as partes, por seus 

REPRESENTANTES, firmam o presente termo. 

 

Vargem Alta – ES, 07 de fevereiro de 2022. 

 

______________________________ 

José Américo Salvador DIRETOR EXECUTIVO -SAAE 

 

Solimar Fardin Grillo POSTO VARGEM ALTA LTDA 

_________________________________________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 000001/2022 

ID Nº 2022.071E0100001.09.0003 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO ESPÍRITO SANTO (CISABES), inscrita no CNPJ sob o nº 

14.934.498/0001-74. 

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no inciso XXVI 

do caput do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93 em proveito do 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO 

ESPÍRITO SANTO (CISABES), tendo por objeto transferir ao contratado 

os seguintes encargos e serviços mediante o pagamento dos valores 

devidamente estipulados pela Assembleia Geral do Consórcio: 

1) realização de licitações, dentro das áreas de atuação do Consórcio, 

em nome do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM 

ALTA - ES das quais decorram contratos a serem celebrados diretamente 

pela autarquia; 

2) realização de licitações compartilhadas, dentro das áreas de atuação 

do Consórcio, das quais decorram dois ou mais contratos celebrados 

pelas autarquias integrantes dos municípios consorciados; 

3) aquisição e administração de bens para o uso da autarquia, de forma 

compartilhada com as demais autarquias integrantes dos municípios 

consorciados; 

4) contratação e manutenção de profissionais e técnicos para prestarem 

serviços em proveito da autarquia, de forma direta ou indireta, sendo 

esta em caráter auxiliar, notadamente nas áreas de de engenharia civil 

e sanitária, química, jurídica e contábil; 

5) capacitação técnica do pessoal da autarquia encarregado da 

prestação dos serviços de saneamento; e 

6) prestação de serviços de apoio e assistência técnica, com as 

seguintes especificidades: 

a) solução de demandas técnicas no saneamento básico;  

b) intercâmbio com entidades em nível regional, estadual e nacional, 

públicas e privadas,  e participação em cursos, seminários e eventos 

correlatos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00000 – Outros serviços 

pessoa juridica – Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. Fonte: 

10010000000 - Ficha: 14. 

VALOR CONTRATADO: R$ 19.996,80(dezenove mil novecentos e 

noventa e seis reais e oitenta centavos) 

VIGÊNCIA: 10 de janeiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 

 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 000002/2022 

ID Nº 2022.071E0100001.10.0001 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

 

CONTRATADO: VIACAO REAL ITA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

27.177.468/0001-02. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de cartelas de 

vale transporte da linha intermunicipal, para uso dos funcionarios do 

SAAE, no ano de 2022, em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto 

de 2010. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33903900000 - Ficha: 10 - OUTROS 

SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

VALOR CONTRATADO: R$ 5.150,00 (cinco mil cento e cinquenta reais) 

VIGÊNCIA: 14 de janeiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 

2022 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 000003/2022 

ID Nº 2022.071E0100001.09.0006 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: GAMBA AUTO CENTER LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o nº 37.210.134/0001-470. 

OBJETO: Aquisição de Óleo de motor, para atender aos carros de 

utilidade do SAAE no ano de 2022. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00023-1001000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (000001.1751200472.122.33903000000.10010000000) 

VALOR CONTRATADO: R$1.627,50(um mil seiscentos e vinte e sete 

reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 

 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 000004/2022 

ID Nº 2022.071E0100001.09.0009 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - 

SAAE, inscrita no CNPJ sob o nº 31.724.255/0001-20. 

CONTRATADO: Winner Máquinas e Usinagem  Ltda Epp, inscrita no 

CNPJ sob o nº 09.481.858/0001-900. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada e serviço de torno e 

solda, para atender ao SAAE no ano de 2022.. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00023-1001000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO (000001.1751200472.122.33903000000.10010000000) 

VALOR CONTRATADO: R$16.800,00(dezesseis mil oitocentos reais) 

VIGÊNCIA: 31 de janeiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022 

 

JOSÉ AMÉRICO SALVADOR 

Diretor SAAE 

_________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

O SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Alta/ES, torna 

público para conhecimento dos interessados, que em conformidade com 
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a Legislação pertinente, ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com 

fundamento no Art. 25 “CAPUT” da Lei nº 8.666/93, na contratação da 

empresa FERNANDA POLEZE TREINAMENTOS E PRODUÇÃO DE 

EVENTOS LTDA. CNPJ N° 21.979.998/0001-98, para capacitação de 

03(três) servidores, no Curso Nova lei de Licitações nº 14.133/2021,  

conforme programação e justificativa no processo nº 043/2022, nos dias 

02 e 03/03/2022, totalizando 16 horas/aula. Processo de inexigibilidade 

n° 002/2022, no valor total de R$ 2.760,00(dois mil setecentos e 

sessenta reais). 

Vargem Alta - ES, 24 de fevereiro de 2022. 

 

José Américo Salvador 

Diretor do SAAE 

_________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 009/2022 de 24 de fevereiro de 2022. 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA SENHORA GEIZA MARIA MENGAL 

BETINI. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, no uso 

de suas atribuições legais;  

RESOLVE: 

Art. 1º- Ficam concedidos 30 (trinta) dias de férias, a servidora efetiva 

GEIZA MARIA MENGAL BETINI, matrícula funcional nº 213 – Cargo: 

Advogada, para gozo no período de 07/03/2022 a 05/04/2022. 

Art. 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 07 de março de 2022.  

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário em especial o ato 

006/2022.  

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Presidente da CMVA 

_________________________________________________________ 

ERRATA ADITIVO CONTRATUAL 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 05/01/2022 – EDIÇÃO Nº 1802: 

Onde se lê: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 008/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2021 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA E A EMPRESA ÁGAPE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA. 

Leia-se: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2021 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA E A EMPRESA ÁGAPE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA LTDA. 

Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022. 

 

Alessandra Olga Borges Fassarella 

Presidente 

ERRATA ADITIVO CONTRATUAL 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 05/01/2022 – EDIÇÃO Nº 1802: 

Onde se lê: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 009/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA E A EMPRESA 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME. 

Leia-se: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 009/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA E A EMPRESA 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA ME. 

Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022. 

Alessandra Olga Borges Fassarella 

Presidente 

_________________________________________________________ 

ERRATA ADITIVO CONTRATUAL 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 05/01/2022 – EDIÇÃO Nº 1802: 

Onde se lê: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 012/2021  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA E A EMPRESA FAZZY INTERNET EIRELLI. 

Leia-se: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 002/2021  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2020 DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARGEM ALTA E A EMPRESA FAZZY INTERNET EIRELLI. 

Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022. 

Alessandra Olga Borges Fassarella 

Presidente 

_________________________________________________________ 

ERRATA ADITIVO CONTRATUAL 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 05/01/2022 – EDIÇÃO Nº 1802: 

Onde se lê: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 013/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA E A 

EMPRESA H.F. DE ALCANTARA. 

Leia-se: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2021 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA E A 

EMPRESA H.F. DE ALCANTARA. 

Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022. 

Alessandra Olga Borges Fassarella 

Presidente 

_________________________________________________________ 
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ERRATA ADITIVO CONTRATUAL 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 05/01/2022 – EDIÇÃO Nº 1802: 

Onde se lê: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 010/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2021 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA E A EMPRESA CONSÓRCIO CACHOEIRO 

INTEGRADO-CCI. 

Leia-se: 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2021  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2021 DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VARGEM ALTA E A EMPRESA CONSÓRCIO CACHOEIRO 

INTEGRADO-CCI. 

Vargem Alta, 24 de fevereiro de 2022. 

 

Alessandra Olga Borges Fassarella 

Presidente 

_________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2022 

ID CidadES: 2022.071L0200001.10.0006 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

CNPJ:39.289.723/0001-98. 

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 

ESPÍRITO SANTO-DIO-ES, 

CNPJ: 28.161.362/0001-83. 

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO, AS 

PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS, ATOS RELACIONADOS A 

PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS, RESUMOS DE ATOS 

CONTRATUAIS, DE PESSOAL, RESCISÕES, RETIFICAÇÕES, 

ORDENS DE SERVIÇOS, INSTRUÇÕES, PORTARIAS, DECRETOS E 

OUTROS, CUJA PUBLICIDADE SE FAÇA NECESSÁRIO. FAZEM 

PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRATO, NA CONDIÇÃO DE 

ANEXOS I E II, O MANUAL DE PUBLICAÇÕES, A TABELA DE 

SERVIÇOS E A INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS CONSTANTES DO SÍTIO 

OFICIAL DO DIO NA INTERNET. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.00000 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 2000,00 (DOIS MIL REAIS). 

 VIGÊNCIA: 24 /02/2022 A 31/12/2022.  

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA 

Vereadora-Presidente 

_________________________________________________________ 
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